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                                        DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD  

 

Órgão: PREFEITURA MUNCIPAL DE OURO FINO -MG 

Setor Requisitante: Departamento de Obras, Infraestrutura e Meio Ambiente 

Responsável Pela Demanda: Thiago Zuccon e Silva 

 

I – OBJETO: 

 

Constitui objeto da presente CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM BASE 

NO INCISO II DO ART. 75 DA LEI 14.133/21, para contratação direta de empresa 

especializada para a serviço de construção de uma cancha de bocha e o serviço de 

reforma de outras duas canchas de bocha no Município de Ouro Fino, conforme 

especificações técnicas descritas neste Termo de Referência. 

 

II - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E DA SOLUÇÃO ESPERADA: 

A construção do campo de bocha visa promover a inclusão social, incentivar a prática 
esportiva e proporcionar uma opção de lazer à população local, atendendo a demandas 
da comunidade e de programas municipais de incentivo ao esporte. O projeto busca 
integrar diferentes faixas etárias e grupos sociais, criando um ambiente acessível para 
pessoas de todas as idades, incluindo idosos, que são frequentemente os principais 
praticantes desse esporte. Além disso, o campo será um ponto de encontro comunitário, 
favorecendo a socialização e o fortalecimento dos laços entre os moradores. 

Com a implementação dessa infraestrutura, espera-se não só ampliar o acesso à prática 
esportiva, mas também contribuir para a melhoria da saúde física e mental da 
população, incentivando hábitos saudáveis e a convivência em grupo. O esporte da 
bocha, que é conhecido por ser de baixo impacto, pode ser praticado por pessoas com 
mobilidade reduzida, o que o torna uma alternativa inclusiva. 

A construção do campo está alinhada aos objetivos de diversas políticas públicas que 
visam o desenvolvimento social, com ênfase na inclusão e na oferta de alternativas 
culturais e recreativas. A instalação do campo de bocha também pode ser vista como 
uma forma de atrair eventos esportivos locais, estimulando o turismo e gerando 
oportunidades de emprego e renda para a comunidade.  

 

III – DA FORMA, ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DE MATERIAL A SER CONTRATADA 
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ITEM QDE UNIDADE DETALHAMENTO FORNECIMENTO 

1 1 Serv. 
Serviço de construção de uma 
cancha de bocha no distrito de 
crisolia. 

De acordo com a 
demanda, mediante 

emissão de Ordem de 
Fornecimento 

2 1 Serv. 
Serviço de reforma duas canchas 
de bocha no complexo esportivo 
gargata 

De acordo com a 
demanda, mediante 

emissão de Ordem de 
Fornecimento 

 

 

PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DO FORNECIMENTO: Na 
data de recebimento da Ordem de Fornecimento a ser expedida pelo Setor de Compras. 

 

Fornecimento de Material  

 

(  ) Consumo ( x  ) Permanente 
 

REGIME DE FORNECIMENTO  

(  x  ) 
 

Parcela única 
 
 

(    ) 
(    )   
 (  ) 
( x  ) 

 

Semanal 
Quinzenal 
Mensal 
Outro: Especificar: mediante ordem 
de serviço. 

EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS OU PROTÓTIPO 

 ( X ) Não. 

 (    ) Sim.  

HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 

(    X ) Não. 

(     ) Sim. Especificar:  

RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DA CONTRATADA 
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                                        (     ) Não. 

(  X  ) Sim. Especificar: 

• A CONTRATADA deverá executar os serviços conforme as especificações descritas 
no memorial descritivo, obedecendo as normas da ABNT, e as exigências do Código 
Civil Brasileiro, garantindo que os serviços sejam executados com boa técnica e 
dentro dos padrões exigidos. 

• Os serviços devem ser realizados de acordo com o memorial descritivo e as 
especificações fornecidas. Caso sejam encontrados serviços fora dos padrões ou 
especificações, estes deverão ser refeitos às expensas da CONTRATADA. 

• A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento de todos os materiais de 
pintura, dermacação e construção do cavalinho, além de equipamentos e mão de 
obra necessários à execução dos serviços. Os materiais devem ser de primeira 
qualidade, e a fiscalização pode impugnar a aplicação de qualquer material que 
considere suspeito quanto à sua qualidade. 

• A CONTRATADA deverá garantir a segurança e higiene dos operários durante a 
execução dos serviços. 

• A CONTRATADA deverá manter o local do serviço permanentemente limpo e 
entregar em perfeitas condições de uso e utilização pelos munícipes e esportistas. 

RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DA CONTRATANTE 

(     ) Não. 

(  X  ) Sim. Especificar:  

O Departamento de Obras, Infraestrutura e Meio Ambiente será o responsável pela 
fiscalização do serviço observando todos os aspectos contratados. 

LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
O local da execução dos serviços serão constados na ordem de fornecimento .  
As dúvidas/esclarecimentos podem ser enviadas ao e-mail: licitacoes@ourofino.mg.gov.br. 
 

DEFINIÇÃO DA NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO OU NÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS 
PRELIMINARES 
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                                        (X) Com base na baixa complexidade do objeto, o gerenciamento de riscos da contratação 
será dispensado para esta contratação, bastando a elaboração do ETP e  do TR. 

(  ) Devido a alta complexidade do objeto será necessária a elaboração do Estudo preliminar 
e o gerenciamento de riscos da contratação. 

(   ) Devido à existência de Estudo Técnico Preliminar e de gerenciamento de riscos de 
contratação anterior,  serão utilizados o ETP e GR do Processo Licitatório nº .../24 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A Dotação Orçamentária será informada pelo Departamento de Contabilidade. 

 

CRITÉRIOS ADOTADOS PARA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Objetivando a instrução do processo, em observância ao que determina o art. 23 da Lei 
14.133/2021, informamos que foram realizadas consultas e pesquisa de mercado sobre os 
preços praticados para o objeto desta Licitação, estimando-se o montante em R$ 56.732,00 
(cinquenta e seis mil, setecentos e trinta e dois reais). 

Parâmetros adotados para elaboração do valor estimado: 

(  ) Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no 
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

( X  ) Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas 
no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema 
de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

(    ) Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

( X ) Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital; Justificativa: realização do orçamento de empresas localizadas em 
regiões próximas do município justifica-se pela necessidade de atender critérios de 
agilidade, eficiência e viabilidade operacional, considerando as características e demandas 
específicas do serviço a ser contratado. 

(    ) Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas. 
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                                        RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Data: 17 fevereiro de 2025             

 

Thiago Zuccon e Silva 

Diretor de Obras, Infraestrutura e Meio Ambiente 

Prefeitura de Ouro Fino 

 

 

 


